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PORTARIA N" 7612025, de 28 de janeiro de 2025.

FABTANA GIACOMIN, Prefeita Municipal de DOIS LAJEADOS-RS, no uso de srus

atribúções legais e, de conformidade com o Artigo 88 da Lei Municipal n" 937i2002, Regime

Jurídico dos Servidores Públicos do Município, Lei Municipal n" 115212007 e Laudo de

Insalubridade emitido por perito, recebido nesta Prefeitura Municipal em 02 de janeiro de 2025,

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por cento) ao Servidor (a)

Municipal Seúor(a) DEBORA ruLIETA FERNANDES BARCELLOS PEZZINI, SERVENTE

por executaÍ atividades que asseguram a(o) mesmo(a) a percepção do adicional acima referido, a

contar de 03 de fevereiro de 2025.

GABINETE DA PREFEITA MLINICIPAL DE DOIS LAJEADOS - RS, DE 28 de janeiro

de2025.
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